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ANEXO ll
MINUTA DO CONTRATO

''aj

ouu'o ----..-'----.--:E:=:.'::z=1:t=in: ü=.?::;::1:===':u

estabelecida na
neste

0portador(a) do CPF

iü111hnlilBR Hn:içi:B !ü
ato representada por

inlscrita no CNPJ/MF sob o n.'

CLÁUSULA I' - DA CONVENÇÃO
l.i - I'icem convencionadas as designações de CONTRATANTE para a SecretaHa Municipal de
Trabalho e Desenvolvimento Social. e de CONTRA'l'ADA Dará

F'lSCALIZADORe Le

Municipal de Aurora des
para

para representante da Prefeitura
ignado para acompanhar a execução da obra e o cumprimento dascláusulas contratuais.

. -CLÁUSULA 2' - DO OB#TO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

iü$.!U=XH==UH:=HH:H
bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contmtada.
2.2 - O regime de execução será o indireto: na modalidade de empreitada por preço global.

z').

CLÁUSU LA 3' - DO VALOR CONTRATE AL
3.] - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os será i
presente Contrato. o preço global de R$ --.--.......-... {.. '"'''---- v
pago segundo o cronograma de pagamento e confomne os serviços execiltad
apresentadas e visadas pela órgão fiscalizador. '" -- -- wuuva

e

CLÁUSULA 4' - DAS CONDIÇÕES DE PAG/\MENTO

=:::;J.;: RH$HSÜBlli#ÜÜHI alsuui
AÚé
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recib Os,[é gamenlos serão efetuados, mediante a apresentação da futura. nota fiscal de servil;os e
DesenvolxlmenLo Social. após a sua çeniflçação peia Secretaria Municipal de Trabalho e

$; 1:gT:lU:q l;iàdas suas responsabilidades contratuais. nem

:l:''l.= :iz .s:

A[)A nos seguintes ca do:p,azo

desaconselhe o pagamento. a

qual uaer o a aONTRA]'ADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de

c) inadimplência da COl\ TRATADA na execução dos serviços.

''q

CLÁUSULA S' - DAS DESPESAS CONTRATUAIS

necessáe'aoàda excl usiva responsabilidade da COF\ TRATADA. todas as despesas e providências
pr(} eras nos- - -g os competentes.esente Contrato. inclusive sua publicação, regislro e aprovação dos

CLÁU.GULA 6' - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oritin,'-- J. T. .
Municipal, previstos naseguinte dotação orçamentária: - '- v'-w-uv= uv içsuuiu

09
09

0i -"5®r
01

Prometo/Atividade
08.122.0Ó4Í.ã33Í '
08 .244.0010 .2 ,042

.FbnÊp@..gÊ..P'!p"g
4.4. 90.5 ] .00
3.3.90.39.00

;
CLÁUSULA 7' - DOS PRAZOS

7.T - O presente Contrato terá vigência até 31/07/20]9. sendo que os serviços deverão seÍ
executados e concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias- a contar da data de recebimento da I'

1:"bUP Fllauw='n::=:ÜÊliã l::lllÜIE:l=:.l
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas Esses pedidos serão
In ílaeslruturaJ u'Bufos peia fiscalização da Secretaria Municipal de [)esenvolvimento Urbano eInllaestrutura

Desenvnl.i..:-..-r os de prorrogação de prazos , serão dirigidos à Secretuia Municipal
l)esenvoj\imenso Urbano e Inllaestrutura. até 30 (trinta) dias antes da data do término do pr ue

Ih=1.$HHHl::lll:$ UR : :::: ::=ÀEl==

pedidos
de

Avenida Antânio Ri



Prefeitura Municipal de Aurora
Governo Municipal

CNPJ n' 07.978.042/0001-40

Íi:wà:n'= nw=,::,uu=:â« "«." - ".,l=:=P'

:i.,l=iH..:;;n.:=,,.'=: i:ãi : """ão d- .'« -«"'.: -,"'«-"". "

l
se'[)íspombilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos [ributos-
CONTRATO sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados corri o objeto do

il;l::T':=ll.::'=lrceü::'.:::,=:1= = :==,;:':.,:'::""'s " "«,'.; ; ";..
Trabalho e legislação pertinente ça e medicina do habalho previstas na Consolidação das Leis da

E :13UI)l:S:3 :1 ;$:1E llili:::l
1) Responsabi l azar-se perante os órgãos e representantes do Poder Públ ico e terceiros por eventuais

contratados. mente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou

NBI$€11:=n::R:;I;!.E=;?;:;H.=:=::=:=.::
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fLÁU11KA 9' - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:

cuinpnmento dos prazos. nto do Edital e Contrato: bem como zelo na prestação dos serviços e a

Secre zerao acompanhamentonte. execução dos serviços objelo do presente contrato. através da
c).EHetuar o pagamento corúomle previsto neste Instrumento.

no proU9'2 A Co p anans e esprva-se o direito de: a qua quer tempo introduzir modificações ou alterações

bRf::Hi;.i:E:riHHS :H::í:'.:';sE=à'::

CLÁUSULA IO' - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

10. 1 - Anentpresa Cona.alada pelaeCONTRATAN]E para execução dos sewiços objeto deste. no
a) Advertência:
b) Multas pecuniárias. conforme segue:

do cronograma físico-ânanceiro não

V
a

to
te a
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RÜ:l iü lili UB : ::::l=:==lhhf'
X:bÇ:: : i ::l:: :.:':'::=:f:'::l:;:=: r: : '!::L=

!$gillFfl11 in)l:s n:'ün;:: =
:;,iÚ.="ns:':=::.=::'=E :=:: =::=ú ==.:="="=Ã:r:=JT'w
previstas em leí. e vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão apjícadas. as penalidades

''q

CLÁUSULA ll' - DA RESCISÃO

ext l ' udicial e de qualquer indenizaçãocindir o Contrato. independente de interpelação judicial ou

p''-'$ p'- paper""" ou o '"mrm«'. i iii;,'E':liá«-i« ««",-«::. "P"'':"Ç'" "

=;:.H=.:*:::HU=b:H:,
CI,ÁUSULA ] 2' - DA FISCALIZAÇÃO
deseiavo] CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu
neste Contrato. star senão observadas os Projetos. Especificações e demais requisitos revistos

des gnado peiCALI.J se efelivará no nocaá duaObra/Serviços. por profissional previamente

C[.ÁUIULA ]3' - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Municipalecebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica. constituída pela Secretaria
13.2 - O objeto deste contrato será recebido

cjrcun;ta-..iamenle, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
CONTRATADA: slnaao peias panesT em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da

lpilit#u :un: ;:nWU
A«iÚI
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N

::l=Hi== mm:t:=:="
a. l )seuando houver modificações do ProjeLo ou das Especiílcações para melhor adequação técnica

lonilaleral. reconhece os direitos da

em decorrência de acréscimo ou

CLÁUSULA ]5' - DO DOMICÍLIO E DO FORO

iiil.:fiel:il=='=:::: '=z"=.;:f.::=::t':=m'=::
ra dirimir
por mais

/3
CLÁUSULA 16' - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

previstos nas n-- -'-?e obriga a efeluar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes
material ou serviço a ser executado. elimr as características técnicas de qualquer equipamento:

lbl$?11ÊF: pulam)HTn :ii:l
estabelecida haverem acordados: declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
vigor as nüs cláusulas anteriores e, bem assim. observar fielmente as disposições legais' em

Aurora/CE

CONTRAT)\NTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF n

CPF n


